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HEIHALDO Jll!l!OBIO SIIiV�, lTefeito do Jlmlio!pio 4e 
Aseis, no uso de suas atribuções leseis, tando em. 'Vista aa 

necessidadas Cios serviços. em. geral, e 
Considerando que o Decreto nl l 08J, de 03.12.1980, deter

minou. o ponto f'aoa.ltatiw o dia Õ2 da janeiro de 1981, 

DBCKB!l!J.: 
. . 

Arti&o li - O ·dispositivo f'iXan.4o ponto f'aoa.ltativo, a qa.e se 
ref'ere o Decreto n• l 083, de 03.12.1980, aoeptllll!!. 
do-se o referente ão dia 24.12.1980, i'ica alterado 
oonf'o:rme sega.e 1 
m.a 3l/l.2/801 a) 1'or.mal para o pessoal Administrativo; 

-

. m.a 11/0l/81: 
:Dia 02/ol/811 

b) Até às llaOO horas para o pessoal de. 
. 

Obras e Serviços1 
�aao l'aoiohal1e 
a) llormal para o pessoal de Obras e Sei

'Viços 1 e 
b) J'aca.1ta�ivo para o pessoal. Adm1n1 a

trativo •. 

Artigo 21 ;_ liste decreto entrp-' em viaor .na data da eu.a edição. 
J.rtiao 31Í - :aevoga.-ae u disposições em contrú:l.o. 

. . 

l'ref'eit11re. Kmlioipal de Asais, em 29 de dezembro de 1980 • 
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